
Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 184 – São Francisco do Oeste/RN, Segunda-Feira – 30 de outubro de 2023. 

 

   

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO OESTE/RN 

EDITADO PELO GABINETE  DO PREFEITO  

 

PODER EXECUTIVO 
 

LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA –  PREFEITO MUNICIPAL  

ALANY SAMUEL LOPES DE FREITAS –  VICE-PREFEITO  

 
 

PODER LEGISLATIVO  – VEREADORES 
 

CÍCERO GOMES DE FREITAS – PRESIDENTE 

VALCIMAR FERREIRA DE PAIVA – VICE-PRESIDENTE 

RAIMUNDO SOUZA DA SILVA – 1º SECRETÁRIO 

ANTÔNIO GESSÉ DE FREITAS – 2º SECRETÁRIO 

CLEIDE SANTANA DANTAS DA SILVA 

FRANCISCO ERIVANALDO DIAS DINIZ 

GENIOSMO CAMPOS PINHEIRO DE MORAIS 

MARIA JUBERLÂNGIA DA SILVA 

RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS JÚNIOR 

 

  

 

1  –  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA                 

 

  Edital N° 002/2023 –  EDITAL REPUPLICADO POR INCORREÇÃO 

  Edital N° 002/2023 –  ANEXO I REPUPLICADO POR INCORREÇÃO 
  Edital N° 002/2023 –  ANEXO III REPUPLICADO POR INCORREÇÃO 

  Edital N° 003/2023 –  ANEXO III REPUPLICADO POR INCORREÇÃO  

 
 

 

  

 
 

 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 184 – São Francisco do Oeste/RN, Segunda-Feira – 30 de outubro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 
    1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

 

EDIT AL  DE  C HA MA MENTO  P ÚB LIC O N º  00 2 /2 02 3 -  E DI TAL DE  A POI O À S  DEMA IS  ÁREA S  C U LTU RA IS  PO R ME I O DE  

SELE ÇÃO  DE  PRO JET OS A  P ART IR  DE  RECU RS OS DA  CO MP LEM ENTA R 19 5 /2 02 2 ( L EI  PA UL O GUS TA VO ) –  D EM AIS  
AREA S  C U LTU RA IS .  

EDIT AL  DE  SE LE ÇÃO  DE  P R OJETO S PA RA FI RM AR  TE R MO DE  EXEC UÇÃ O C ULT U RA L C OM  RE CU RSO S DA  
COM PL EME NTA R 1 95 /20 22  ( LEI  P AU LO  G USTA VO )  

*RE P UB LIC ADO  POR  I NCO R REÇÃ O*  

  

E s te  E d i t a l  é  r e a l i z ado  co m r e cu r so s  do  Gove rno  Fe de r a l  r ep as s ados  po r  me io  d a  L e i  Co mp leme n t a r  nº  195 /202 2  -  Le i  P au lo  

Gus t a vo .  

A  Le i  P au lo  G us ta vo  v i ab i l i z a  o  ma io r  i nve s t ime n to  d i r e to  no  se to r  cu l t u r a l  d a  h i s tó r i a  do  B r as i l  e  s im bo l i z a  o  p ro ce s so  de  
r e s i s tê nc i a  d a  c l as se  a r t í s t i c a  du r an te  a  p ande m i a  de  Co v i d -19 ,  q ue  l im i to u  s eve r amen te  as  a t i v i d ades  do  se to r  c u l t u r a l .  

É ,  a i nda ,  um a  home nagem a  P au lo  G us t a vo ,  a r t i s t a  s ím bo lo  d a  c a te go r i a ,  v i t im ado  pe l a  d oenç a .  

A s  cond i çõe s  p a r a  a  e xe c uç ão  d a  Le i  P au lo  Gus ta vo  fo r am c r i ad as  po r  me io  do  e nga j amen to  d a  so c i e dade  e  o  p re s en te  ed i t a l  

de s t i n a - se  a  apo i a r  p ro je to s  ap re se n t ados  pe lo s  age n te s  c u l t u r a i s  do  m un i c í p i o  de  São  F r anc i s co  do  Oes te .  

De s te  modo ,  Se c re t a r i a  M un i c ip a l  de  E duc aç ão  e  C u l t u r a  to r n a  púb l i c o  o  p r e se n te  ed i t a l  e l abo r ado  com base  na  Le i  
Comp leme n t a r  195 /20 22 ,  no  Dec re to  11 . 525 /2023  e  no  Dec r e to  11 . 453 /20 23 .  

Na  r e a l i z a ç ão  de s te  e d i t a l  e s tão  as se gur adas  med i d as  de  demo c r a t i z aç ão ,  de sconce n t r aç ão ,  de s cen t r a l i z a ção  e  
r eg io na l i z aç ão  do  i nve s t ime n to  cu l t u r a l ,  c om a  imp leme n t a ção  de  açõe s  a f i rm at i v a s ,  f undame nt ado  na  p rev i são  do  Dec re to  

nº  11 . 525 ,  de  1 1  de  m a io  de  2023  (Dec re to  de  Regu l ame n t aç ão  d a  Le i  P au lo  G us t a vo ) ,  e m se u s  a r t i go s  14 ,  15  e  16 .  

 

E s te  E d i t a l  s e  o r i e n t a r á  pe lo  s egu i n te  c ro no g r am a:  
 

ETAPA DATA 

Lançamento do edital 11 de outubro de 2023 

Inscrições 13 a 20 de outubro de 2023 

Seleção 24 e 25 de outubro de 2023 

Divulgação preliminar dos selecionados 26 de outubro de 2023 

Recurso a fase de seleção 27 e 29 de outubro de 2023 

Publicação e convocação dos contemplados 30 de outubro de 2023 

Habilitação 31 de outubro a 06 de novembro de 2023 

Divulgação preliminar dos habilitados 07 de novembro de 2023 

Recurso a fase de habilitação 08 e 09 de novembro de 2023 

Publicação dos habilitados 10 de novembro de 2023 

Período de formalização de termo de execução cultural 13 a 17 de novembro de 2023. 

Fase de pagamento até 31 de dezembro de 2023 

 

1.  OB JETO   

1 .1  O  o b je to  de s te  Ed i t a l  é  a  se l e ç ão  de  p ro je to s  c u l t u r a i s  d as  “DEMAI S  ÁRE A S C ULTURA IS ”  p a r a  r e ce be rem apo io  f i n ance i r o  
nas  c a te go r i a s  de s c r i t as  no  A nexo  I ,  po r  me io  d a  ce le b r aç ão  de  Te rmo  de  Exe cu ç ão  Cu l t u r a l ,  c om o  ob je t i vo  de  i nce n t i v a r  as  

d i ve r s a s  fo rm as  de  m an i fe s t aç õe s  c u l tu r a i s  do  m un i c í p i o  de  São  F r an c i s co  do  Oe s te .  

2.  VA LO RE S  

2 . 1  O  v a lo r  to t a l  d i s po n i b i l i z ado  p ar a  e s te  Ed i t a l  é  de  R$  17 . 610 ,32 ,  d i v i d i do  en t r e  as  c a te go r i as  de  apo io  de sc r i t a s  no  

Anexo  I  de s te  e d i t a l .   

2 . 2  A  de spe s a  co r r e r á  à  co n t a  d a  se gu i n te  Do t aç ão  Or ç am e n t á r i a :   

2 . 2 . 1  Ór gão /  Un i dade :  6001 -  Se c r e t a r i a  M un i c i p a l  d e  E duc a ção  e  C u l t u r a .  

2 . 2 . 2  Sub funç ão :  392  –  D i f us ão  de  C u l t u r a .  

2 . 2 . 3  A ç ão  /  A t i v i d ade :  6 . 23 1  -  A çõe s  Eme r ge nc i a i s  de  C u l t u ra l  –  Repa sse  do  Go ve r no  Fe de ra l  ( Le i  P au lo  G us t avo ) .  
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2 .2 . 4  Na tu re z a  de  De spe s a  -  3 . 3 . 90 . 31  P rem i aç ão  C u l t u ra l  3 . 3 . 90 . 3 6  Out ro s  Se rv i ço s  Pe s so a s  F í s i c as  3 . 3 . 90 . 39  Pe s so a  
Ju r í d i c a .  

2 . 2 . 5  Fo n te s :  1 . 715  –  T r ans fe rên c i a  de s t i n adas  ao  se to r  Cu l tu r a l  –  LC  195 /20 22  A r t .   A ud io v i s ua l    

2 . 3  E s te  ed i t a l  pode r á  se r  s up leme n t ado ,  c aso  ha j a  i n te re s s e  púb l i c o  e  d i s pon i b i l i d ade  o r çamen t á r i a  s u f i c i en t e .   

  

3.  QUE M PO DE SE  INS CR EV ER  

3 . 1  Po de  se  i ns c re ve r  no  E d i t a l  q ua l q ue r  age n te  c u l t u r a l  r e s i de n te  no  m un i c í p i o  de  São  F ranc i s co  do  Oes te .  

3 . 2  Em  re g r a ,  o  age n te  c u l t u r a l  pode  se r :  

I  -  Pe s so a  f í s i c a  o u  M i c roem p reende do r  I nd i v id ua l  (ME I )  

I I  -  Pe s so a  j u r í d i c a  com f i ns  l uc r a t i vo s  (Ex . :  em pre s a  de  pe que no  po r te ,  e mp re s a  de  g r ande  po r te ,  e t c )  

I I I  -  Pe s so a  ju r í d i c a  sem  f i n s  l uc r a t i vo s  (Ex . :  A s so c i a ç ão ,  F undação ,  coo pe r a t i v a ,  e t c )  

IV  -  Co le t i vo /G r upo  sem CN PJ  r e p re se n t ado  po r  pe s so a  f í s i c a .  

3 . 3  O  p ro ponen te  é  o  ag en te  cu l tu r a l  r e spo n s áve l  pe la  i ns c r i ç ão  do  p ro je to .  

3 . 4  Na  h ipó te se  de  agen te s  cu l tu r a i s  q ue  a t uem como  g r upo  o u  co le t i vo  c u l t u r a l  s e m  cons t i t u i ç ão  j u r í d i c a  (o u  se j a ,  s e m 
CNP J ) ,  s e r á  i nd i c ada  pe s so a  f í s i c a  como  re spo ns áve l  l e g a l  p a r a  o  a to  d a  as s i n a t u r a  d o  Te rmo  de  Exe c uç ão  C u l t u r a l  e  a  

r ep re se n t a ç ão  se r á  fo rm a l i z ada  em dec l a r aç ão  a s s i n ada  pe l o s  dem a i s  i n teg r an te s  do  g r upo  ou  co le t i vo ,  po dendo  se r  u t i l i z ado  
o  mode lo  co ns t an te  no  A nexo  V I .  

3 . 5  O  p ro po ne nte  não  po de  exe r ce r  ape nas  f unçõe s  adm in i s t r a t i v a s  no  âm b i to  do  p ro je t o  e  deve  e xe r ce r  ne ce s s a r i am en te  a  
f unç ão  de  c r i aç ão ,  d i r e ç ão ,  p r oduç ão ,  coo r de naç ão ,  ge s t ão  a r t í s t i c a  o u  o u t r a  f unç ão  de  d e s t aque  e  c apac id ade  de  de c i s ão  no  
p ro je to .   

3 . 6  O  A ne xo  I  de ve  se r  co nsu l t ado  pa r a  f i n s  de  ve r i f i c aç ão  d as  co nd i çõe s  de  p ar t i c i p aç ão  de  todo s  o s  p ro ponen te s .   

4.  QUE M NÃO PO DE  SE  IN S CRE VE R  

4 . 1  N ão  po de  se  i ns c re ve r  ne s te  Ed i t a l ,  p ropo ne n te s  que :   

I  -  Tenham se  envo l v ido  d i r e t ame n te  na  e t apa  de  e l abo r a ção  do  ed i t a l ,  n a  e t apa  de  aná l i s e  de  p ro pos t as  o u  na  e t apa  de  

j u l g ame n to  de  r e c u r so s ;  

I I  -  Se j am cô n j uges ,  com panhe i r o s  o u  p are n te s  em  l i n ha  r e t a ,  co l a te r a l  o u  po r  a f i n id ade ,  a té  o  te r ce i r o  g r au ,  de  s e r v i do r  
púb l i c o  do  ó r g ão  r e spo ns áve l  pe lo  ed i t a l ,  no s  c a so s  e m que  o  r e fe r i do  se r v i do r  t i v e r  a t uado  na  e t apa  de  e l abo r aç ão  do  

ed i t a l ,  n a  e t apa  de  aná l i s e  d e  p ropos t a s  o u  na  e t apa  de  j u l g ame n to  de  r e c u r so s ;  e  

I I I  -  Se j am me mb ro s  do  Pode r  Le g i s l a t i vo  (Depu t ados ,  Senado re s ,  Ve re ado r e s ) ,  do  Pode r  J ud i c i á r i o  ( J u í z e s ,  

De se mba rgado re s ,  M i n i s t r o s ) ,  do  M i n i s té r i o  P úb l i c o  (P romo to r ,  P ro c u r ado r ) ;  do  T r i b una l  de  Co n t a s  ( Aud i t o re s  e  
Con se l he i r o s ) .  

4 . 2  O  age n te  c u l t u r a l  q ue  i n teg r a r  Co nse lho  de  C u l t u r a  p ode r á  co nco r r e r  ne s te  E d i t a l  p a r a  r e cebe r  r e cu r so s  do  fo men to  

cu l tu r a l ,  e x ce to  quando  se  e nquad r a r  nas  ve daçõe s  p re v i s t as  no  i t em  4 . 1 .  

4 . 3  Quando  se  t r a t a r  de  p ro pone n te s  pe s so a s  ju r í d i c as ,  e s t a r ão  impe d id a s  de  ap re se n t a r  p ro je to s  aque l as  c u jo s  só c io s ,  

d i r e to re s  e /ou  adm in i s t r ado r e s  se  e nquad r a r em na s  s i t u açõ e s  de sc r i t as  no  tó p i co  4 . 1 .  

4 . 4  A  p a r t i c i pa ç ão  de  age n te s  c u l t u r a i s  n as  o i t i v a s  e  co nsu l t a s  púb l i c as  não  c a r a c te r i z a  o  e nvo l v ime n to  d i r e to  na  e t apa  de  
e l abo r aç ão  do  ed i t a l  de  que  t r a t a  o  s ub i te m I  do  i t em  4 . 1 .  

5.  COTA S  

5 . 1  F i c am gar an t id a s  co t a s  é t n i c as - r ac i a i s  e m to das  as  c a te go r i as  do  ed i t a l ,  n as  se gu i n te s  p ropo r çõe s :  

a )  no  m ín imo  20 % par a  pe s so as  neg r as  ( p re t as  e  p a r d as ) ;  e  

b )  no  m í n imo  10%  pa r a  pe s so as  i nd íge nas .  

5 . 2  Os  age n te s  cu l t u r a i s  que  op t a rem po r  co nco r r e r  às  co t as  p a r a  pe s so as  ne g r as  (p re t as  e  pa rd a s )  e  i nd íge na s  con c o r r e r ão  

conco m i t an teme n te  às  v aga s  de s t i n adas  à  amp l a  co nco r r ê nc i a ,  ou  se j a  co nco r r e r ão  ao  mesmo  te mpo  nas  v aga s  d a  amp l a  
conco r r ê nc i a  e  nas  v agas  r e se r v adas  às  co t as ,  po de ndo  se r  se l e c io nado  de  a co r do  c om a  s ua  no t a  ou  c l as s i f i c a ção  no  

p ro ce s so  se l e ç ão .   

5 . 3  Os  age n te s  c u l t u r a i s  neg r o s  (p r e to s  e  p a rdo s )  e  i nd í ge nas  op t an te s  po r  co n co r r e r  às  co t as  que  a t i ng i r e m no t a  s u f i c i en te  

p a r a  se  c l as s i f i c a r  no  núme ro  de  v agas  o fe re c i d as  pa r a  am p l a  con co r r ê n c i a  não  o c upa r ão  as  v agas  de s t i n adas  pa r a  o  
p ree nc h ime n to  d as  co t as ,  o u  se j a ,  s e r ão  se l e c io nados  na s  vagas  d a  am p l a  co nco r r ê n c i a ,  f i c ando  a  v aga  d a  co t a  p a r a  o  
p róx imo  co lo c ado  o p t an te  pe l a  co t a .  

5 . 4  Em ca so  de  de s i s tê nc i a  de  op t an t e s  ap rov ado s  na s  c o t as ,  a  v aga  não  p ree nc h id a  deve r á  se r  o c upada  po r  pe s soa  que  
conco r r e u  às  co t as  de  aco r do  com a  o r dem  de  c l as s i f i c aç ão .   

5 . 5  No  caso  de  não  ex i s t i r e m p ropo s t as  ap t as  em númer o  su f i c i e n te  p a r a  o  c ump r ime n to  de  um a das  c a t ego r i as  d e  co t as  
p rev i s t a s  na  se l e ç ão ,  o  núme r o  de  v agas  r e s t an te s  de ve r á  s e r  de s t i n ado  i n i c i a lm en te  p a r a  a  o u t r a  c a tego r i a  de  co t as .  
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5 .6  Ca so  não  ha j a  o u t r a  c a tego r i a  de  co t as  d e  que  t r a t a  o  i t em  5 . 6 ,  as  v agas  não  p ree nc h id as  deve r ão  se r  d i r e c io nadas  p ar a  
a  amp l a  co nco r r ê nc i a ,  s e ndo  d i r e c ionadas  p a r a  o s  dem a i s  c and i d a to s  ap ro v ado s ,  de  a co r do  co m a  o r dem  de  c l as s i f i c aç ão .  

5 . 7  P a ra  co nco r r e r  às  co t a s ,  o s  age n te s  c u l t u r a i s  deve r ão  au to dec l a r a r - se  no  a t o  d a  i ns c r i ç ão  us ando  a  au to dec l a r a ção  

é t n i co - r ac i a l  de  que  t r a t a  o  A nexo  V I I .  

5 . 8  As  pe s so a s  j u r í d i c as  e  co le t i vo s  se m co ns t i t u i ç ão  j u r í d i c a  po dem co nco r r e r  às  co t as ,  de sde  que  p ree nc ham a lg um dos  

r equ i s i t o s  aba i xo :   

I  –  Pe s so as  ju r í d i c as  que  po s s uem quad ro  so c i e t á r i o  m a j o r i t a r i ame n te  com pos to  po r  pe s so a s  ne g r a s  (p re t as  e  p a r d as )  ou  

i nd íge na s ;  

I I  –  Pe s so as  j u r í d i c as  o u  g r upo s  e  co le t i vo s  s em co ns t i t u i ç ão  ju r í d i c a  que  po s s uam pesso a s  neg ra s  (p r e t a s  e  p a r d as )  ou  
i nd íge na s  e m pos i çõe s  de  l i de ranç a  no  p ro je to  c u l t u r a l .  

5 . 9  As  pe s so as  f í s i c as  que  co mpõem a  equ ipe  d a  pe s so a  j u r í d i c a  e  o  g r upo  ou  co le t i vo  sem con s t i t u i ç ão  j u r í d i c a  de vem se  
subme te r  ao s  r e g r amen to s  de sc r i t o s  no s  i t e ns  ac im a.  

  

6.  P RA ZO PA RA  SE  I NSC RE VE R  

6 . 1  P a r a  se  i n s c re ve r  no  Ed i t a l ,  o  p ro pone n te  deve  e nc am inhar  toda  do c ume n t aç ão  ob r i g a tó r i a  r e l a t ada  no  i t e m  7 ,  en t r e  o s  

d i a s  e n t r e  o s  d i as  13  e  20  de  ou t ub ro .   

7.  COM O S E  INSC RE VE R  

7 . 1  O  p ro ponen te  de ve  en t r egar  a  do c ume n t aç ão  o b r ig a tó r i a  de  que  t r a t a  o  i t e m  7 . 2  na  s e c r e ta r i a  de  E duc aç ão  e  C u l t u ra .  

7 . 2  O  p ro ponen te  de ve  env i a r  a  se gu in te  d o c ume n t aç ão  p ar a  fo rm a l i z a r  s ua  i ns c r i ç ão :  

a )  Fo rm u l á r i o  de  i n s c r i ç ão  (A nexo  I I )  q ue  co n s t i t u i  o  P l ano  de  T raba l ho  (p ro j e to ) ;   

b )  C ur r í c u lo  do  p ropo ne n te ;   

c )  Do c ume n to s  pe s so a i s  do  p r o ponen te  C PF  e  RG  ( se  Pe s so a  F í s i c a ) ;   

d )  M i n i  c u r r í cu lo  do s  i n teg r an te s  do  p ro je to ;   

e )  Do cume nto s  e spec í f i c o s  r e l ac ionados  na  c a tego r i a  de  apo io  em que  o  p ro je to  se r á  i ns c r i t o  co n fo rme  A ne xo  I ,  q uando  

ho uve r ;   

f )  Out ro s  do cume n to s  que  o  p ropo ne n te  j u l g a r  ne ce s s á r i o  p a r a  aux i l i a r  n a  av a l i aç ão  do  m é r i to  c u l t u r a l  do  p ro je to .   

7 . 3  O  p ro pone n te  é  r e s po ns áv e l  pe lo  e nv io  do s  do c ume n to s  e  pe l a  qua l i d ade  v i s ua l ,  c o n t eúdo  do s  a rqu i vo s  e  i n fo rm aç ões  de  

seu  p ro je to .   

7 . 4  Cada  P ro po ne n te  pode r á  conco r r e r  ne s te  ed i t a l  c o m,  no  máx imo  1  ( um )  p ro je to  e  pode r á  se r  co n tem p l ado  com no  

máx im o  1  ( um)  p ro je to .  

7 . 5  Os  p ro je to s  ap re se n t ados  deve r ão  co n te r  p re v i s ão  de  e x e cuç ão  não  s upe r i o r  a  4  ( qua t ro )  mese s .  

7 . 6  O  p ro ponen te  de ve  se  r e spo ns ab i l i z a r  pe lo  acom panhamen to  d a s  a t ua l i z a ç õe s /pub l i c açõ e s  pe r t i ne n te s  ao  e d i t a l  e  seus  

p r azo s  no s  c ana i s  fo rm a i s  de  comun i c aç ão .  

7 . 7  A s  i ns c r i ç õe s  de s te  e d i t a l  s ão  g r a t u i t as .  

7 . 8  As  p ropos t a s  que  ap re se n tem qua i s que r  fo rm as  de  p r e conce i to  de  o r i gem,  r aç a ,  e t n i a ,  gê ne ro ,  co r ,  i d ade  o u  ou t r as  
fo rm as  de  d i s c r im i naç ão  se rão  de sc l as s i f i c adas ,  co m f undamen to  no  d i spo s to  no  i nc i so  IV  do  c apu t  do  a r t .  3 º  da  
Con s t i t u i ç ão ,  g a r an t ido s  o  co n t r ad i tó r i o  e  a  am p l a  d e fe s a .   

8.  P LAN I L HA ORÇ AME NTÁ R IA  DOS  P RO JETO S   

8 . 1  O  p ro po ne n te  deve  p ree nc he r  a  p l an i l h a  o r ç ame nt á r i a  p re se n te  no  Fo rm u l á r i o  d e  I ns c r i ç ão ,  i n fo rm ando  como  se rá  

u t i l i z ado  o  r e c u r so  f i n ance i r o  r e ceb i do .  

8 . 2  A  e s t im a t i v a  de  c u s to s  d o  p ro je to  se r á  p rev i s t a  po r  c a t ego r i as ,  s em a  ne ce s s id ade  d e  de t a l h ame n to  po r  i t em  de  d e spe s a ,  
con fo rme  §  1º  do  a r t .  24  do  Dec re to  11 . 453 /2023 .  

8 . 3  A  compa t i b i l i d ade  e n t r e  a  e s t im a t i v a  de  c us to s  do  p ro je to  e  o s  p re ço s  p r a t i c ado s  no  me rc ado  se r á  av a l i a d a  pe lo s  
memb ro s  d a  co m i s s ão  de  se l e ção ,  de  aco rdo  co m t abe la s  r e fe re n c i a i s  de  v a lo re s ,  o u  co m ou t ro s  mé to dos  de  ve r i f i c a ção  de  

va lo re s  p r a t i c ado s  no  me rc ado .  

8 . 4  A  e s t im a t i v a  de  c u s to s  do  p ro je to  pode r á  ap re se n t a r  v a lo re s  d i ve r ge n te s  d a s  p r á t i c as  de  me r cado  co nvenc io na i s  n a 

h ipó te se  de  have r  s i g n i f i c a t i va  e x cep c io na l i d ade  no  con t ex to  de  s ua  imp leme n t aç ão ,  cons i de r adas  v a r i á ve i s  t e r r i t o r i a i s  e  
geog r á f i c a s  e  s i t u a çõe s  e spec í f i c as ,  como  a  de  povo s  i nd íge na s ,  r i be i r i n ho s ,  a t i n g i do s  po r  b a r r agen s  e  com un id ades  
qu i l om bo l a s  e  t r ad i c i o na i s .  

8 . 5  Os  i t e n s  d a  p l an i l h a  o r ç ame n t á r i a  po de r ão  s e r  g lo s ados ,  o u  se j a ,  ve t ado s ,  to t a l  ou  p ar c i a lme n te ,  pe l a  Co m i s s ão  de  
Se le ç ão ,  se ,  apó s  aná l i s e ,  n ão  fo re m co ns i de r ados  co m p re ço s  com pa t í ve i s  ao s  p r a t i c ado s  no  me rc ado  o u  fo re m co ns id e rados  

i ncoe re n te s  e  em des c o n fo rm i d ade  com  o  p ro je to  ap re se n t ado .   

8 . 6  C aso  o  p ro ponen te  d i s c o rde  do s  v a lo re s  g lo s ados  ( ve t ado s )  pode r á  ap re se n t a r  r e c u r so  na  f ase  de  mé r i to  c u l t u r a l ,  
c on fo rme  d i s põe  o  i t e m  1 2 .8 .  
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8 .7  O  v a lo r  so l i c i t ado  não  pode r á  se r  supe r i o r  ao  v a lo r  máx im o  de s t i n ad o  a  c ada  p r o je to ,  co n fo rme  A nexo  I  do  p re se n te  
ed i t a l .  

9.  ACE SSI BI LI DA DE  

9 . 1  Os  p ro je to s  deve m co n t a r  com me d i d as  de  ace s s ib i l i d ade  f í s i c a ,  a t i tud in a l  e  c omun i c ac io na l  compa t í ve i s  c om a s  
ca r ac te r í s t i c as  do s  p rodu to s  r e s u l t an te s  do  ob je to ,  no s  te rmos  do  d i s po s to  na  Le i  nº  13 . 146 ,  de  6  d e  j u lho  de  20 15  (Le i  

B r as i l e i r a  de  I n c l u s ão  d a  Pe s s oa  com  De f i c i ê nc i a ) ,  de  modo  a  co n tem p l a r :  

I  -  No  a spec to  a r qu i te tô n i co ,  r e c u r so s  de  ace s s i b i l i d ade  p ar a  pe rm i t i r  o  ace s so  de  p e s so as  com  mob i l i d ade  r e duz id a  o u  

i do s as  ao s  l o c a i s  o nde  se  r e a l i z am as  a t i v i d ade s  c u l t u r a i s  e  a  e spaço s  ace s só r i o s ,  como  banhe i r o s ,  á r e a s  d e  a l ime n t aç ão  e  
c i r cu l aç ão ;  

I I  -  No  a spe c t o  com un i c ac io na l ,  r e c u r so s  de  a ce s s i b i l i d ade  p ar a  pe rm i t i r  o  ac e s so  de  p e s so as  com de f i c i ê nc i a  i n te l e c t ua l ,  

aud i t i v a  o u  v i s ua l  ao  co n te údo  do s  p ro du to s  cu l t u r a i s  ge r ados  pe lo  p ro je to ,  pe l a  i n i c i a t i v a  o u  pe lo  e spaço ;  e  

I I I  -  No  a spe c to  a t i t ud in a l ,  a  con t r a t aç ão  de  co l abo r ado re s  sen s i b i l i z ado s  e  c apac i t ado s  pa r a  o  a te nd ime n to  de  v i s i t an te s  e  

us uár i o s  com  d i fe r e n te s  de f i c i ê nc i as  e  pa r a  o  de se nvo l v imen to  de  p ro je to s  c u l tu r a i s  ace s s í ve i s  de sde  a  s ua  co nc epç ão ,  
con tem p l adas  a  p a r t i c i p aç ão  de  co nsu l to re s  e  co l abo r ado re s  com de f i c i ê nc i a  e  a  r ep r e se n t a t i v i d ade  nas  e qu ipe s  do s  e spaço s  
cu l tu r a i s  e  nas  tem á t i c as  d as  e xpos i çõe s ,  do s  e s pe tá c u lo s  e  d as  o fe r t a s  c u l t u r a i s  em ge r a l .  

9 . 2  E s pec i f i c ame nte  p a r a  pe s soa s  co m de f i c i ê nc i a ,  me c an i smos  de  p ro t agon i smo  e  p ar t i c i p aç ão  po de r ão  se r  co nc re t i z ado s  
t am bém  po r  m e io  d a s  segu i n t e s  i n i c i a t i v as ,  e n t r e  ou t r as :  

I  -  A dap t aç ão  de  e s paço s  c u l t u r a i s  com  re s i dê nc i as  i nc l us i v as ;  

I I  -  U t i l i z a ç ão  de  te cno lo g i a s  as s i s t i v as ,  a j udas  té c n i c a s  e  p ro du to s  co m dese nho  un i ve r sa l ;  

I I I  -  Me d id as  de  p re venç ão  e  e r r ad i c aç ão  de  b ar r e i r a s  a t i t ud i n a i s ;  

I V  -  Co n t r a t aç ão  d e  se r v i ço s  de  a s s i s tê nc i a  po r  acom panhan te ;  o u  

V  -  O fe r t a  de  açõ e s  de  fo rm aç ão  e  c apac i t aç ão  a ce s s í ve i s  a  pe s so a s  com de f i c i ên c i a .  

9 . 3  Os  p ro je to s  de vem p rev e r  ob r ig a to r i ame n te  med i da s  de  ace s s ib i l i d ade ,  se ndo  as se gu rado  p ar a  e s s a  f i n a l i d ade  no  m í n imo 
10% do  v a lo r  to t a l  do  p ro je to .  

9 . 4  A  u t i l i z aç ão  do  pe r ce n tua l  m ín imo  de  1 0% de  que  t r a t a  o  i t em  9 . 3  pode  se r  e x cepc io na lme n te  d i s pen s ada  quando :  

I  -  Fo r  i n ap l i c áve l  em  r az ão  d as  c a r a c te r í s t i c as  do  ob je to  c u l t u r a l ;  o u  

I I  -  Quando  o  p ro je to  j á  con t emp l a r  i n te g r a lme n te  as  me d i d as  de  a ce s s i b i l i d ade  com pa t í ve i s  com as  c a r ac te r í s t i c as  do  ob je to  

cu l tu r a l .  

9 . 5  O  p ro ponen te  de ve  ap re se n t a r  j u s t i f i c a t i v a  p a r a  o s  c aso s  em  que  o  pe r ce n t ua l  m ín imo  de  10%  é  i n ap l i c á ve l .    

10 .  CO NT RAP ART I DA  

10 . 1  Os  age n te s  c u l tu r a i s  con tem p l ado s  ne s te  ed i t a l  deve r ão  r e a l i z a r  co n t r apa r t i d a  so c i a l  a  se r  p a c t uada  com a  
Adm in i s t r aç ão  Púb l i c a ,  i n c l u íd a  ob r i g a to r i ame n te  a  r e a l i z a ç ão  de  e x ib i çõe s  g r a t u i t a s  do s  co n te údo s  se l e c i onado s ,  

as segu rados  a  a ce s s i b i l i d ade  de  g r upos  com  re s t r i ç õe s  e  o  d i r e c ioname nto  à  r e de  de  e n s i no  d a  l o c a l i d ade .  

10 . 2  As  con t r apar t i d as  d eve r ão  se r  i n fo rm adas  no  Fo rm u l á r i o  de  I ns c r i ç ão  e  de vem se r  e xe c u t ada s  no  p r a zo  de  1 8 0  d i a s ,  

con t ados  a  p a r t i r  do  r e ce b ime n to  do s  r e c u r so s .  

11 .  ETA PA S  DO ED IT A L  

11 . 1  A  se l e ç ão  do s  p ro je to s  s ubme t i do s  a  e s te  E d i t a l  s e r á  c ompos t a  d a s  segu i n te s  e t apas :  

I  -  A ná l i s e  de  mé r i to  c u l t u r a l  do s  p ro je to s :  f ase  de  aná l i s e  do  p ro je to  r e a l i z ada  po r  com i s s ão  de  se l e ç ão ;  e  

I I  -  Hab i l i t aç ão :  f ase  de  aná l i s e  do s  do c umen to s  de  hab i l i t a ção  do  p ropo ne n te ,  de sc r i t o s  no  tó p i co  14 .   

12 .  A NÁL IS E  D E  MÉR ITO  CU LTU RA L DOS  P RO JETO S   

12 . 1  E n te nde - se  po r  “A na l i s e  de  mé r i to  c u l t u r a l "  a  i de n t i f i c a ção ,  t an to  i nd i v id ua l  quan to  so b re  se u  co n te x to  so c i a l ,  de  
as pec to s  r e l e v an t e s  do s  p ro je to s  c u l t u r a i s ,  c o nco r r e n te s  e m um a mesm a ca te go r i a  de  apo io ,  r e a l i z ada  po r  me io  d a  a t r i bu i ç ão  

f undam en t ada  de  no t a s  ao s  c r i t é r i o s  de sc r i t o s  ne s te  e d i t a l .  

12 . 2  Po r  aná l i s e  com par a t i v a  com pree nde - se  a  aná l i s e  não  ape nas  do s  i t e ns  i nd i v i dua i s  de  c ada  p ro je to ,  m as  de  sua s  

p ro pos t as ,  im pac to s  e  r e l e v ânc i a  em  re l aç ão  ao s  o u t ro s  p ro je to s  i n s c r i t o s  na  me sm a  c a te go r i a .  A  po n tuaç ão  de  cada  p ro je to  
é  a t r i b u íd a  em  f unç ão  de s t a  c ompar aç ão .  

12 . 3  A  aná l i s e  do s  p ro je to s  c u l t u r a i s  s e r á  r e a l i z ada  po r  co m is s ão  de  se l e ç ão  nome ada  p e lo  p re fe i to .  Se ndo  compo s t a  po r  3  
i n te g r an te s .  

12 . 4  A  Co m i s s ão  de  Se le ç ão  s e rá  coo rde nada  po r  se u  p re s i den te .  

12 . 5   Os  memb ro s  d a  com i s são  d e  se l e ç ão  f i c am impe d i do s  de  p a r t i c i p a r  d a  ap r e c i a ção  de  p ro je to s  e  i n i c i a t i v a s  que  
e s t i ve rem  em  p ro ce s so  de  a v a l i a ção  no s  qua i s :  

I  -  Te nham  i n te re s se  d i r e to  na  m a té r i a ;  

I I  -  Tenham par t i c i p ado  com o  co l abo rado r  na  e l abo r aç ão  do  p ro je to  ou  te nham pa r t i c i p ado  d a  i ns t i t u i ç ão  p ropo ne n te  no s  
ú l t imo s  do i s  ano s ,  o u  se  ta i s  s i t u açõe s  o co r r em  quan to  ao  côn j uge ,  co mpanhe i r o  o u  p a re n te  e  a f i n s  a té  o  te r ce i r o  g r au ;  e  
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I I I  -  e s te j am  l i t i g ando  j ud i c i a l  o u  adm in i s t r a t i v ame n te  com  o  p ropo ne n te  o u  com  re spe c t i vo  cô n j uge  o u  com panhe i r o .  

12 . 6  O  mem bro  d a  co m i s s ão  que  i nco r r e r  e m impe d ime n to  d eve  com un i c a r  o  f a to  à  r e fe r i d a  Com is s ão ,  abs te ndo - se  de  a t uar ,  
sob  pe na  de  nu l i d ade  do s  a to s  que  p r a t i c a r .  

12 . 7  P a r a  e s t a  se l e ç ão  s e r ão  cons i de r ados  o s  c r i t é r i o s  de  pon tuaç ão  e s t abe le c ido s  no  A nexo  I I I .  

12 . 8  Co n t r a  a  de c i s ão  d a  f ase  de  mé r i to  c u l t u r a l ,  c abe r á  r e cu r so  de s t i n ado  ao  p re s i de n te  d a  Com is s ão  de  Se le ç ão .  

12 . 9  Os  r e c u r so s  de  que  t r a t am o  i t e m  12 .18  deve r ão  se r  ap re se n t ados  no  p r azo  de  2  (do i s )  d i as  ú te i s  a  co n t a r  d a  
pub l i c aç ão  do  r e s u l t ado ,  co ns ide r ando - se  p ar a  i n í c i o  d a  co n t age m o  p r ime i r o  d i a  ú t i l  po s te r i o r  à  pub l i c a ção .  

12 . 10  Os  r e c u r so s  ap re se n t ados  apó s  o  p r azo  não  s e r ão  a v a l i a do s .   

12 . 11  Apó s  o  j u lg amen to  do s  r e c u r so s ,  o  r e s u l t ado  f i n a l  d a  aná l i s e  de  mé r i to  c u l t u r a l  s e rá  d i v u l g ado  no  S i t e  d a  p re fe i t u r a  de  
São  F r an c i s co  do  Oe s te ,  po r  me io  d a  Se c re t a r i a  de  Educa ç ão  e  Cu l t u r a   

( h t t p s : / / s ao f r anc i s co dooes te . rn . gov . b r /pub l i c a coe s . php ?g r upo =&c a t=27 &Com p=&sec =&Exe r c =&Num =&ta=3 &Desc r i c ao=&d t in
i=&d t f im =  )   

13 .  REM ANE JAM ENTO  DO S REC UR SOS  

13 . 1  C aso  a lg um a c a tego r i a  não  te nha  to das  as  v aga s  p r eenc h id a s ,  o s  r e cu r so s  que  se r i am  i n i c i a lme n te  de s t a  c a tego r i a  
pode r ão  s e r  r em ane j ado s  p ar a  ou t r a  c a te go r i a ,  co n fo rme  as  se gu i n te s  r e g r as :  

a )  Os  r e c u r so s  d e s t i n ados  p a r a  a r te s ana to  pode r ão  se r  r em ane j ado s  p ar a  m ús i c a ;  

b )  O s  r e c u r so s  de s t i n ado s  p ar a  l i t e r a t u r a  po de r ão  se r  r e m ane j ado s  p ar a  m ús i c a ;  

c )  Os  r e c u r so s  de s t i n ados  p ar a  m ús i c a  po de r ão  se r  r e m ane j ado s  p ar a  l i t e r a t u r a ;  

13 . 2  C aso  não  se j am p ree nc h id a s  to das  as  v agas  de s te  ed i ta l ,  o s  r e cu r so s  r em anesce n t e s  pode r ão  se r  u t i l i z ado s  em  ou t ro  
ed i t a l  de  “De ma i s  á re a s  cu l t u r a i s ” .   

14 .  ETA PA  D E  H ABI LIT AÇÃ O   

14 .1  F i n a l i z ada  a  e t apa  de  aná l i s e  de  mé r i to  c u l t u ra l ,  o  p ropo ne n te  do  p ro je to  co n tem p l ado  de ve r á ,  no  p r azo  de  5  ( c in co )  

d i a s ,  ap re se n t a r  o s  se gu in te s  do c ume n to s ,  co n fo rme  s ua  na t u re z a  j u r í d i c a :  

14 .1 . 1  PE SSOA  F Í S ICA  

I  -  Ce r t i d ão  ne gat i v a  de  déb i t o s  r e l a t i vo s  a  c r é d i to s  t r i b u t á r i o s  fede r a i s  e  D í v id a  A t i v a  d a  Un i ão ;   

I I  -  Ce r t i dõe s  nega t i v a s  de  d éb i to s  r e l a t i v as  ao s  c r éd i to s  t r i b u t á r i o s  e s t adua i s  e  mun i c ip a i s ,  e x ped i d as  pe l a  Se c re t a r i a  de  
T r i b u t aç ão ;  

I I  -  Ce r t i d ão  ne ga t i v a  de  déb i to s  t r aba l h i s t as  -  C NDT ,  e m i t i d a  no  s i t e  do  T r ib una l  Supe r i o r  do  T r aba l ho ;   

I V  -  Com prov an te  de  r e s idê n c i a ,  po r  me io  d a  ap re se n t a ç ão  de  con t a s  r e l a t i v as  à  r e s i dê nc i a  o u  de  de c l a r aç ão  a s s i n ada  pe lo  

agen te  c u l tu r a l .  

14 . 2 . 1 . 1  A  com prov aç ão  de  r e s i dê nc i a  pode rá  se r  d i s pen s ada  na s  h ipó te se s  de  age n te s  c u l tu r a i s :  

I  -  Pe r t en ce n te s  a  com un id ade  i nd í ge na ,  q u i l om bo l a ,  c i g ana  ou  c i r c en se ;  

I I  -  Pe r ten ce n t e s  a  popu l aç ão  nô m ade  o u  i t i ne r an te ;  o u  

I I I  -  que  se  e nco n t r e m e m s i t u aç ão  de  r ua .  

14 .1 . 2  PE SSOA  JURÍ DIC A  

I  -  I ns c r i ç ão  no  c ada s t ro  na c i ona l  de  pe s so a  j u r í d i c a  -  C NP J ,  e m i t i d a  no  s i t e  d a  Se c re t a r i a  d a  Rece i t a  Fe de r a l  do  B r as i l ;  

I I  -  A to s  co n s t i t u t i vo s ,  q ua l  s e j a  o  co n t r a to  so c i a l ,  no s  c aso s  de  p e s so a s  j u r í d i c as  co m f i ns  l u c r a t i vo s ,  o u  e s t a tu t o ,  no s  

ca so s  de  o r g an i z a çõe s  d a  so c i edad e  c i v i l ;  

I I I  -  c e r t i d ão  nega t i v a  de  fa l ênc i a  e  r e cupe r a ç ão  j ud i c i a l ,  e xped i d a  pe lo  T r i b una l  de  J us t i ç a  e s t adua l ,  no s  c aso s  de  p e s so as  

j u r í d i c as  co m f i ns  l uc r a t i vo s ;  

IV  -  c e r t i d ão  ne gat i va  de  déb i to s  r e l a t i vo s  a  C ré d i to s  T r i b u t á r i o s  Fede r a i s  e  à  D í v i d a  A t i v a  d a  Un i ão ;  

V  -  c e r t i dõe s  ne ga t i v as  de  dé b i to s  e s t adua i s  e  m un i c i p a i s ,  e xped i d as  pe l a  Se c re t a r i a  de  Adm in i s t r aç ão  e  F i n an ç as .  

VI  -  c e r t i f i c ado  de  r egu l a r i d ade  do  Fundo  de  G a r an t i a  do  T empo  de  Se rv i ço  -  C RF/ FG TS;  

VI I  -  c e r t i d ão  ne ga t i v a  de  dé b i to s  t r aba l h i s t as  -  C N DT ,  em i t i d a  no  s i t e  do  T r i b una l  Supe r i o r  do  T raba l ho ;   

14 .2  As  ce r t i dõe s  po s i t i v a s  com e fe i to  de  ne ga t i v as  se r v i r ão  co mo  ce r t i dõe s  nega t i v as ,  de s de  que  não  ha j a  r e f e rên c i a  
e xp re s s a  de  impo ss ib i l i d ade  d e  ce leb ra r  i ns t rume nto s  j u r í d i c o s  co m a  adm in i s t r a ç ão  púb l i c a .  

14 .3  C on t r a  a  de c i s ão  d a  f ase  de  hab i l i t a ç ão ,  c abe r á  r e c u r so  f undame n t ado  e  e s pec í f i c o  de s t i n ado  ao  p r e s i de n te  d a  
Com i s s ão  de  Se le ç ão .  

14 .4   Os  r e c u r so s  de  que  t r a t a  o  i t em  1 4 .3  d eve r ão  se r  ap r e sen t ados  no  p r azo  de  2  ( do i s )  d i a s  ú te i s  a  co n t a r  d a  pub l i c aç ão  

do  r e s u l t ado ,  con s i de r ando - s e  p ar a  i n í c i o  d a  co n t agem  o  p r ime i r o  d i a  ú t i l  po s te r i o r  à  pub l i c aç ão ,  n ão  c abe ndo  r e cu r so  
adm in i s t r a t i vo  d a  de c i s ão  apó s  e s t a  f ase .  

https://saofranciscodooeste.rn.gov.br/publicacoes.php?grupo=&cat=27&Comp=&sec=&Exerc=&Num=&ta=3&Descricao=&dtini=&dtfim=
https://saofranciscodooeste.rn.gov.br/publicacoes.php?grupo=&cat=27&Comp=&sec=&Exerc=&Num=&ta=3&Descricao=&dtini=&dtfim=
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14 .5  Os  r e c u r so s  ap re se n t ado s  apó s  o  p r azo  não  s e r ão  a v a l i ado s .  

14 . 6  C aso  o  p ro po ne n te  e s te j a  em dé b i to  co m o  en te  púb l i c o  r e s po ns áve l  pe l a  se l e ç ão  e  com a  Un i ão  não  se r á  po s s í ve l  o  
r e ceb ime n to  do s  r e c u r so s  de  que  t r a t a  e s te  E d i t a l .  

  

15 .  AS SI NATU RA  D O TE RM O DE  EX ECU ÇÃO CU LTU RA L  E  R ECEB IM ENTO  DO S REC U RSO S   

15 . 1  F i n a l i z ada  a  f ase  de  hab i l i t aç ão ,  o  age n te  c u l tu r a l  c o n tem p l ado  se rá  co nvoc ado  a  as s i n a r  o  Te rmo  de  Exec u ç ão  C u l tu r a l ,  
c on fo rme  A nexo  I V  de s te  Ed i t a l ,  de  fo rm a p re se nc i a l  o u  e l e t r ô n i c a .  

15 . 2  O  Te rmo  de  Exec uç ão  Cu l tu r a l  c o r r e spo nde  ao  doc ume n to  a  se r  as s i n ado  pe lo  age n t e  cu l t u r a l  s e l e c io nado  ne s t e  E d i t a l  e  
pe l a  Se c re t a r i a  M un i c i p a l  de  Cu l t u r a  co n t endo  a s  o b r i g açõ e s  do s  a s s i n an te s  do  Te rmo .  

15 . 3  A pós  a  as s i n a t u r a  do  Te rmo  de  Exe c uç ão  Cu l t u r a l ,  o  agen te  c u l t u r a l  r e ce be r á  o s  r e cu r so s  em co n t a  b anc á r i a  e s pec í f i c a  

abe r t a  p a r a  o  r e ceb ime n to  do s  r e c u r so s  de s te  E d i t a l ,  e m  de sembo l so  ún i co  o u  e m p a r ce l as  em  par ce l a s  em a té  30  d i as  apó s  
a  ho mo lo gaç ão  do  r e s u l t ado  f i n a l .  

15 . 4  A  as s in a t u r a  do  Te rm o  de  Exe cu ç ão  C u l t u r a l  e  o  r e ceb ime n to  do  apo io  e s t ão  co nd i c i o nados  à  e x i s tê n c i a  de  
d i spo n ib i l i d ade  o r ç ame n t á r i a  e  f i n ance i r a ,  c a r ac te r i z ando  a  se l e ç ão  como  expec t a t i v a  de  d i r e i to  do  p ropo ne n te .   

16 .  D I VU L GAÇÃ O DOS  P RO J ETOS  

16 . 1  O s  p ro du to s  a r t í s t i c o - cu l t u r a i s  e  as  pe ç as  de  d i v u lg aç ão  do s  p ro je to s  e x ib i r ão  a s  m ar c as  do  Go ve r no  fe de r a l ,  de  aco rdo  
com as  o r i e n t açõe s  té c n i c as  d o  m anua l  de  ap l i c aç ão  de  m a r ca s  d i v u l g ado  pe lo  M i n i s té r i o  d a  C u l t u r a .  

16 . 2  O  m ate r i a l  de  d i vu l g aç ão  do s  p ro je to s  e  se us  p ro du to s  se r á  d i spo n ib i l i z ado  em  fo rm a to s  ace s s í ve i s  a  pe s so as  com 
de f i c i ê nc i a  e  co n te r á  i n fo rm aç ões  so b re  o s  r e c u r so s  de  ace s s i b i l i d ade  d i s pon i b i l i z ado s .  

16 . 7  O  m ate r i a l  d e  d i vu l g aç ão  do s  p ro je to s  deve  te r  c a r á te r  e duc a t i vo ,  i n fo rm a t i vo  o u  de  o r i e n t aç ão  so c i a l ,  e  não  pode  

con te r  nome s ,  s ím bo lo s  o u  im agens  que  c a r ac te r i z e m p ro m oção  pe s so a l .   

17 .  M ONI TOR AME NTO E  A V AL IAÇÃ O DE  RES U LTAD OS   

17 . 1  Os  p ro c ed ime n to s  de  mon i to r ame n to  e  av a l i aç ão  do s  p ro je to s  c u l t u ra i s  co n te mp l ados ,  as s im  co mo  p re s t a ção  de  
i n fo rm aç ão  à  adm in i s t r a ç ão  púb l i c a ,  o bse r v a r ão  o  Dec re to  11 . 453 /2023  (Dec re to  de  Fom en to ) ,  q ue  d i spõe  s ob re  o s  

mec an i smos  de  fome n to  do  s i s te m a de  f i n an c i amen to  à  c u l t u r a ,  o bse rv adas  à s  e x i gê nc i a s  l eg a i s  de  s im p l i f i c aç ão  e  d e  fo co  
no  c ump r ime n to  do  o b je to .  

17 . 2  O  age n te  c u l t u r a l  deve  p re s t a r  co n t as  po r  me io  d a  ap re se n t aç ão  do  Re l a tó r i o  F i n a l  de  Exe cu ç ão  do  Ob je to ,  co n fo rm e  

doc ume n to  c on s t an te  no  A ne xo  V .  O  Re l a tó r i o  F i n a l  de  E xecu ç ão  do  Ob je to  deve  se r  ap re se n t ado  a té  90  ( nove n t a )  d i as  a  
con t a r  do  f im  da  v igê nc i a  do  Te rmo  de  Exec u ç ão  C u l t u r a l .  

18 .  D IS POS IÇ ÕES  FI NAI S  

18 .1  O  aco mpanhame n to  d e  to da s  as  e t apas  de s te  Ed i t a l  e  a  ob se r v ânc i a  quan to  ao s  p r azo s  se r ão  de  i n te i r a  
r e spo n s ab i l i d ade  do s  p ro po ne n te s .  P a r a  t an to ,  de ve r ão  f i c a r  a te n to s  à s  pub l i c açõe s  no  s i t e  d a  P re fe i t u r a  de  São  F r anc i s co  

do  
Oes te (h t t ps : / / s ao f r anc i s co doo es te . r n . gov . b r / pub l i c acoe s . php ?g r upo =&c at=2 7&Comp=&se c=&Exe r c=&N um =&ta=3&De sc r i c ao

=&d t i n i=&d t f im = )  

 e  nas  m íd i as  so c i a i s  o f i c i a i s .  

18 .2  O  p re se n te  Ed i t a l  e  o s  se us  ane xo s  e s t ão  d i s po n í ve i s  no  s i t e  

h t tp s : / / s ao f r anc i s codooe s te . r n . go v . b r / se c re t a r i a . p hp ? se c =44 .  

18 . 3  Dem a i s  i n fo rm açõe s  podem se r  o b t i d as  a t r avé s  do  e -ma i l  pms fo r n@ gm a i l . c o m  e  te l e fone  (84 )  3378 -0197 .  

18 .4  Os  c aso s  o m i s so s  po rve n tu r a  e x i s te n t e s  f i c a r ão  a  c a r go  do   p r e s i de n te  d a  Com is s ão  de  Se le ç ão .  

18 . 5  Eve n tua i s  i r r e gu l a r i d ade s  r e l ac io nadas  ao s  r equ i s i t o s  de  p ar t i c i p aç ão ,  co ns t a t ada s  a  qua lque r  tem po ,  imp l i c a r ão  na  
de sc l as s i f i c aç ão  do  p ro pone n t e .   

18 . 6  O  p ropo ne n te  s e r á  o  ún i co  r e s po ns áve l  pe l a  ve r ac id ade  d a  p ro pos t a  e  do c ume n to s  e nc am inhado s ,  i s e n t ando  o  m un i c í p i o  
de  São  F r an c i s co  do  Oe s te  de  qua l que r  r e s po ns ab i l i d ade  c i v i l  o u  pe na l .   

18 . 7  O  apo io  co nce d ido  po r  me io  de s te  E d i t a l  pode r á  se r  a c um u l ado  com  re c u r so s  c ap t ado s  po r  me io  de  l e i s  de  i n cen t i vo  
f i s c a l  e  o u t ro s  p ro g r am as  e /o u  apo io s  f ede ra i s ,  e s t adua i s  e  m un i c i p a i s .  

18 . 8  A  i ns c r i ç ão  im p l i c a  no  conhec ime n to  e  con co rdânc i a  do s  te rmos  e  co nd i çõ e s  p rev i s to s  ne s te  Ed i t a l ,  n a  Le i  
Comp leme n t a r   195 /2022  ( Le i  P au lo  G us t a vo ) ,  no  Dec re to  11 . 525 /2023  (De c re to  P au lo  Gus t a vo )  e  no  Dec re to  11 . 45 3 /202 3  
(Dec re to  de  Fome n to ) .  

18 . 9   O  r e s u l t ado  do  cham amen to  púb l i c o  r eg i do  po r  e s t e  Ed i t a l  t e r á  v a l i d ade  a té  o  p r azo  p ar a  as s i n a t u r a  do  Te rmo  de  
Execu ç ão  Cu l t u r a l .  

18 . 10  Com põem  e s te  E d i ta l  o s  se gu i n te s  anexo s :   

Anexo  I  De t a l h ame n to  do  ob je to  e  f i n an c i am en to  

ca te go r i as  de  apo io ;  

Anexo  I I  -  Fo rm u l á r i o  de  I ns c r i ç ão /P l ano  de  T r aba lho ;  

Anexo  I I I  -  C r i t é r i o s  u t i l i z ado s  na  a v a l i aç ão  de  mé r i to  c u l t u ra l ;  

https://saofranciscodooeste.rn.gov.br/publicacoes.php?grupo=&cat=27&Comp=&sec=&Exerc=&Num=&ta=3&Descricao=&dtini=&dtfim=
https://saofranciscodooeste.rn.gov.br/publicacoes.php?grupo=&cat=27&Comp=&sec=&Exerc=&Num=&ta=3&Descricao=&dtini=&dtfim=
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Anexo  IV  -  Te rmo  de  Exec uç ão  C u l t u ra l ;  

Anexo  V  -  Re l a tó r i o  de  Exec uç ão  do  Ob je to ;  

Anexo  V I  -  Dec l a r aç ão  de  r e p r e sen t aç ão  d e  g r upo  o u  co le t i v o ;  e   

Anexo  V I I  -  Dec l a r aç ão  é t n i co - r ac i a l  

 

ROSE NI  R OD RI G UES  LE ITE  DA  C OSTA  
P re s i den te  d a  Co m i s s ão  d a  Se le ç ão  d a  Le i  P au lo  G us t avo  

ANTÔN IA  NI LC IENE  D A  S I L VA  
Memb ro  

HU GO  A PO LI NA RIO  GOME S DE  F RE ITAS  CA STR O  

        Mem bro  
 

 
 

*RE P UB LIC ADO  POR  I NCO R REÇÃ O *  

ANEXO  I   

DETA L HAM ENTO  DO  OB JET O E  FIN ANC IAM ENTO  

CATE GO RIA S  DE  A PO IO  
  

1.  RE CU RSO S D O E DIT AL  

O  p re se n te  e d i t a l  po s s u i  v a lo r  to t a l  de  R$  17 . 6 10 ,82  ( de ze s se te  m i l  novece n to s  e  se s se n t a  e  se te  e  t r i n t a  e  do i s )  
d i s t r i b u ído s  d a  segu i n te  fo rm a:  

a )  A té  R$  4 . 402 , 70  (qua t ro  m i l  q ua t ro ce n to s  e  do i s  e  se te n t a  ce n ta vo s )  p a r a  A r te s ana to ;   

b )  A té  R$  4 . 4 02 ,70  ( qua t ro  m i l  q ua t ro ce n to s  e  do i s  e  se te n t a  ce n ta vo s )  p a r a  m ús i c a ;  

c )  A té  R$  4 . 402 , 70  ( qua t ro  m i l  q ua t ro ce n to s  e  do i s  e  se te n t a  ce n ta vo s )  p a r a  Le i t u r a ,  e s c r i t a  e  o r a l i d ade ;  

d )  A té  R$  4 . 4 02 ,70  ( qua t ro  m i l  q ua t ro ce n to s  e  do i s  e  se te n t a  ce n ta vo s )  p a r a  C apoe i r a ;  

1.  DESC RI ÇÃO  DA S  C ATE GO RI AS  

1 . 1 .  Art esa na to  

A  c a tego r i a  de  a r te s ana to  é  i gua lme n te  d i ve r s a  e  ab r ange  um a amp l a  g am a de  p ro j e to s  r e l ac ionados  a  e s s a  fo rma  de  

e xp re s s ão  a r t í s t i c a  ún i c a  e  t r ad i c i o na l .  Ne s t a  c a tego r i a ,  o s  p r o je to s  po dem co nco r r e r  se  de mo ns t r a r em p re dom inânc i a  na  
á re a  de  a r te s ana to ,  ab r ange ndo  d i ve r s as  té cn i c a s  e  e s t i l o s .  

Os  p ro je to s  pode m te r  co mo  o b je to :  

I .  P roduç ão  de  P e ç as  de  A r t e sana to :  I s so  e nvo l ve  a  c r i a ç ão  de  pe ç as  de  a r te s ana to  ún i c as  e  o r i g i n a i s ,  q ue  pode m se r  
vend id as  co mo  o b r as  de  a r te  ou  p ro du to s  a r te s ana i s  em me rc ado s  e  l o j as  e s pec i a l i z adas .  

I I .  A çõe s  de  Qua l i f i c aç ão  e  F o rm aç ão :  P ro je to s  que  v i s am a  c apac i t a ç ão  e  fo rm aç ão  de  a r te sõe s  e  a r t i s t as  d a  á re a ,  c omo  a  
r ea l i z aç ão  de  wo rk sho ps ,  c u r s o s ,  açõe s  e duc a t i v as  e  p ro g r amas  de  t r e i n am en to  em  té c n i c as  d e  a r te s ana to .  

I I I .  Re a l i z aç ão  de  Eve n to s ,  M os t r as ,  Fe i r as  e  Fe s t i v a i s  de  A r te s ana to :  I s so  e nvo l ve  a  o r g an i z a ção  de  e ve n to s  de d i cados  ao  
a r te s ana to ,  como  f e i r as  de  a r te s ana to ,  e xpo s i çõe s ,  mos t r a s  de  a r te s ana to  r e g iona i s  e  fe s t i v a i s  q ue  p r omove m a  a r te  

t r ad i c i o na l  e  co n tem po r âne a .  

IV .  Pub l i c a çõe s  na  Á re a  de  A r te s ana to :  I s so  se  r e fe r e  à  p roduç ão  de  ma te r i a i s  e s c r i t o s ,  como  l i v r o s ,  r e v i s t as ,  a r t i g o s  ou  

doc ume n to s  r e l a c io nados  ao  a r t e s ana t o ,  q ue  co n t r i b uem  par a  o  co nhec ime n to  e  d i v u lg aç ão  de s s a  fo rm a de  e x p re s s ão  
cu l tu r a l .  

V .  Out ro  Ob je to  com P re dom inânc i a  na  Á re a  do  A r te s ana to :  P ro je to s  que  te nham um  fo co  p re dom inan te  no  a r te s ana to ,  
mesmo  que  não  se  e nc a i xem  d i r e t ame n te  nas  c a te go r i as  an te r i o r e s ,  t am bém  po dem  co mpe t i r  ne s t a  c a te go r i a .  

1. 2 .  Músi ca  

Podem  co nco r r e r  ne s t a  c a t ego r i a  p ro je to s  que  de mo ns t r e m  p re dom inânc i a  na  á re a  de  m ús i c a ,  e nvo l vendo  a  c r i aç ão ,  d i f us ão  
e  ace s so  de  um a m ane i r a  am p l a ,  i nc lu i ndo  o s  d i ve r so s  gê ne ro s  mus i c a i s  e  e s t i l o s .  

Os  p ro je to s  pode m te r  co mo  o b je to :  
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I  –  p ro duç ão  de  e ve n to s  m us i ca i s :  p roduç ão  e  r e a l i z a ç ão  d e  e s pe t á c u lo s  m us i c a i s  de  m ús i co s ,  b andas ,  g r upo s ;  

I I  –  f o rm aç ão  m us i c a l :  a çõe s  de  qua l i f i c aç ão ,  fo rm aç ão ,  t a i s  co mo  re a l i z aç ão  de  o f i c i n a s ,  c u r so s ,  a çõe s  educ a t i v as ;  

I I I  –  g r a v açõe s  de  á lb un s  m us i c a i s ;  

I V  –  c r i aç ão  de  ob r as  m us i c a i s ;  

V  –  r e a l i z a ç ão  de  e ve n t o s ,  mo s t r as ,  f e s t as  e  fe s t i v a i s  m us i c a i s ;   

V I  –  p ub l i c açõe s  na  á re a  d a  mús i c a ;  o u  

V I I  -  o u t ro  ob je to  com  p redo m inânc i a  na  á re a  d a  m ús i c a .  

1. 3 .  L ei t u ra ,  esc r i ta  e  o ra l idad e  

Podem  co nco r r e r  ne s t a  c a tego r i a  p ro je to s  que  demo ns t r em p re dom inânc i a  na  á rea  d a  l e i t u r a ,  e s c r i t a  e  o r a l i d ade .  

Os  p ro je to s  pode m te r  co mo  o b je to :   

I  –  p ub l i c aç ão  d e  te x to s  i n éd i to s ,  em  d i ve r so s  gê ne ro s  e / ou  fo rm a to s ;  

I I  -  o rg an i z aç ão  de  e ven to s  e  dem a i s  a t i v i d ades  co m fo co  na  d i f us ão  d a  l i t e r a t u r a ,  do  L i v ro ,  d a  l e i t u r a  e  d a  o r a l i d ade ,  t a i s  
como  fe i r as ,  mo s t r as ,  s a r au s  e  b a t a l ha s  de  r im as ;  

I I I  –  p ro je to s  de  fo rm aç ão ,  c omo  a  r e a l i z a ç ão  de  o f i c i n as ,  cu r so s ,  açõe s  e duc a t i v a s ;  

IV  -  apo io  à  mo de r n i z aç ão  e  qua l i f i c aç ão  de  e s paço s  e  se r v i ço s  em b ib l i o te c as  co mun i t á r i as  e  p on to s  de  l e i t u r a ,  am p l i ando  o  
ace s so  à  i n fo rm aç ão ,  à  l e i t u r a  e  ao  l i v r o ;   

V  –  f o rm aç ão  e  c i r c u l aç ão  d e  con t ado re s  de  h i s tó r i a s ,  m ed i ado r  de  l e i t u r a  em b i b l i o t e ca s ,  e s co l as ,  pon to s  de  l e i t u r a  o u  
e spaço s  púb l i c o s ;  

V I  -  o u t ro  ob je to  com  p redom inânc i a  nas  á re as  d e  l e i t u ra ,  e s c r i t a  e  o r a l i d ade .  

1. 4 .  Capo ei r a  

Podem conco r r e r  ne s t a  c a tego r i a  p ro je to s  que  demo ns t r em  p redo m inânc i a  na  á re a  de  c apoe i r a ,  um a m an i fe s t aç ão  c u l t u r a l  e  
e spo r t i v a  de  o r i gem  b r a s i l e i r a ,  co nhec id a  po r  sua  r i q ue z a  d e  mov ime n to s  e  e xp re s sõe s  a r t í s t i c as .  

Os  p ro je to s  pode m te r  co mo  o b je to :  

I  -  P ro moç ão  d a  C apoe i r a :  I nc l u i ndo  a  o r g an i z a ç ão  de  e ve n t o s ,  o f i c i n as  e  au l as  p a r a  d i f und i r  a  p r á t i c a  d a  c apoe i r a ,  t an to  em  

sua s  ve r te n te s  de  l u t a  quan to  de  e x p re s s ão  c u l t u r a l .  

I I  -  P r e se r v a ç ão  d a  T r ad i ç ão :  P ro je to s  que  v i s em  à  p re se r v aç ão  d a  h i s tó r i a ,  d a s  m ús i c as  e  d as  t r ad i çõe s  as so c i ada s  à  
capoe i r a ,  a t r a vé s  d a  r e a l i z aç ão  de  ro das  de  c apoe i r a ,  f e s t i v a i s  c u l t u r a i s  o u  e xpo s i çõe s .  

I I I  -  Fo rm aç ão  de  C apoe i r i s t a s :  O f i c i n as ,  cu r so s  e  açõe s  educ a t i v as  de s t i n adas  a  fo rm a r  novo s  c apoe i r i s t a s ,  en s i n ando  não  
apenas  o s  mov ime n to s ,  m as  t am bém  o s  v a lo re s  c u l t u r a i s  e  é t i c o s  l i g ado s  à  c apoe i r a .  

I V  -  Apo io  a  E s paço s  de  C apoe i r a :  P ro je to s  que  bu s c am mode r n i z a r  e  qua l i f i c a r  e s paç o s  de s t i nados  à  p r á t i c a  d a  c apoe i r a ,  
como  ac adem i as ,  c e n t ro s  c u l t u r a i s  e  e spaço s  com un i t á r i o s ,  p a r a  am p l i a r  o  ace s so  e  a  qua l i d ade  d a  p r á t i c a .  

V  -  C i r c u l aç ão  de  C apoe i r i s t a s :  Apo io  à  fo rm aç ão  e  c i r c u l aç ão  de  c apoe i r i s t as ,  i nce n t i vando  s ua  a t uaç ão  como  i n s t ru to re s ,  
med i ado re s  c u l t u r a i s  e  p ro mo to re s  d a  c apoe i r a  em  e sco l as ,  com un id ades  e  e spaç o s  púb l i c o s .  

V I  -  Ou t ro s  Ob je to s  na  Á re a  d a  C apoe i r a :  P ro je to s  com ên f ase  e m qua lque r  as pec to  d a  c apoe i r a ,  s e j a  na  p romo ção  d a  

cu l t u r a  a f r o - b r as i l e i r a ,  n a  pe s qu i sa  h i s tó r i c a  o u  em  o u t r as  á re a s  r e l ac io nadas .  

DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

CATEGORIAS 

QTD DE VAGAS  

AMPLA  
CONCORRÊNCIA 

COTAS PARA 

 PESSOAS NEGRAS 

COTAS  
PARA 

 PESSOAS 
 ÍNDIGENAS 

QUANTIDADE  
TOTAL DE  

VAGAS 

VALOR  

MÁXIMO POR  
PROJETO 

VALOR  

TOTAL DA 
 CATEGORIA 

Artesanato 1 - - 1 R$ 4.402,70 R$ 4.402,70 

Música 1 - - 1 R$ 4.402,70 R$ 4.402,70 
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Leitura escrita e oralidade 1 - - 1 R$ 4.402,70 R$ 4.402,70 

Capoeira 1 - - 1 R$ 4.402,70 R$ 4.402,70 

 

 

*RE P UB LIC ADO  POR  I NCO R REÇÃ O*  

 
ANEXO  II I  

CRI TÉR IO S  UTI L IZ ADO S  NA  A VA LI AÇÃO  DE  MÉ RI TO  CU LTU RA L  

  

A s  com is sõe s  de  se l e ç ão  a t r i bu i r ão  no t as  de  0  a  1 0  po n to s  a  c ada  um dos  c r i t é r i o s  de  av a l i aç ão  de  c ada  p ro je to ,  co n fo rm e  
t abe l a  a  s egu i r :  

  

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 
do Critério 

Descrição do Critério Pontuação Máxima 

A 

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto - A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, como 

um todo coerência, observando o objeto, a justificativa 
e as metas, sendo possível visualizar de forma clara os 

resultados que serão obtidos. 

  

10 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de São Francisco do Oeste - A análise 

deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, 

se a ação contribui para o enriquecimento e valorização 
da cultura do município 

  

10 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação 

proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 
avaliação e valoração, se o projeto apresenta aspectos 

de integração comunitária, em relação ao impacto social 
para a inclusão de pessoas com deficiência, idosos e 

demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade 

econômica/social. 

  

10 

D 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 

desdobramentos do projeto proposto - A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do projeto 
sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha 

orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, 
metas e objetivos previstos. Também deverá ser 

considerada para fins de avaliação a coerência e 
conformidade dos valores e quantidades dos itens 

relacionados na planilha orçamentária do projeto. 

  

10 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao 
Cronograma, Objetivos e Metas do projeto 
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a 

viabilidade técnica e comunicacional com o público alvo 
do projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais 

apresentados, bem como a capacidade de executá-los. 

  

10 

F 
Compatibilidade da ficha técnica com as 

atividades desenvolvidas - A análise deverá 

considerar a carreira dos profissionais que compõem o 

10 
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corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou não 
em relação às atribuições que serão executadas por 

eles no projeto (para esta avaliação serão considerados 
os currículos dos membros da ficha técnica). 

  

G 

Trajetória artística e cultural do proponente 

- Será considerado para fins de análise a carreira do 
proponente, com base no currículo e comprovações 

enviadas juntamente com a proposta 

  

10 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse 

público da execução da contrapartida proposta pelo 
agente cultural 

10 

PONTUAÇÃO TOTAL: 80 

 

● A  po n tuaç ão  f i n a l  de  c ada  c and i d a tu r a  se r á  d ada  con fo rme  um a  som a  s im p le s  d as  c r i t é r i o s  o b r ig a tó r i o s  

● Os  c r i t é r i o s  ge r a i s  s ão  e l im i na tó r i o s ,  de  mo do  que ,  o  age n te  c u l tu r a l  q ue  r e cebe r  po n tuaç ão  0  e m a l g um dos  c r i t é r i o s  

se r á  de s c l a s s i f i c ado  do  Ed i t a l .  

● Se rão  ado t ados  c r i t é r i o s  de  d e sempa te  na  o rdem  a  se gu i r :  

a )  ma io r  po n tuaç ão  no  i t em  A ;  
b )  m a io r  po n tuaç ão  no  i t em  B ;  
c )  m a io r  po n tua ç ão  no  i t e m  C .  

● Se r ão  co ns i de r ado s  ap to s  o s  p ro je to s  que  r e ce be re m no t a  f i n a l  i g ua l  o u  s upe r i o r  a  50  pon to s .  

● Se r ão  de sc l as s i f i c ado s  o s  p ro j e to s  que :  

I  -  Re cebam  no t a  0  em  qua l que r  do s  c r i t é r i o s  ob r i g a tó r i o s ;   

I I  -  ap re se n tem qua i sque r  f o rm as  de  p re co nce i to  de  o r i gem,  r aç a ,  e t n i a ,  gê ne ro ,  co r ,  i d ade  ou  o u t r as  fo rm as  d e  
d i s c r im i naç ão  se r ão  de sc l as s i f i c ada s ,  com f undame n to  no  d i spo s to  no  i nc i so  IV  do  capu t  do  a r t .  3 º  d a  

Con s t i t u i ç ão ,  g a r an t ido s  o  co n t r ad i tó r i o  e  a  am p l a  d e fe s a .  

● A  f a l s i d ade  de  i n fo rm açõe s  ac a r r e t a r á  de sc l as s i f i c aç ão ,  pode ndo  e nse j a r ,  a i nda ,  a  ap l i c a ç ão  de  s anções  

adm in i s t r a t i v a s  o u  c r im i na i s .  
 
 

 
EDIT AL  DE  C HA MA MENTO  P ÚB LIC O N º  00 3 /2 02 3 -  E DI TAL DE  A POI O A O S ETO R A UDI OV IS UA L PO R MEI O DE  

SELE ÇÃO  DE  PRO JET OS A  P ART IR  DE  RECU RS OS DA  CO MP LEM ENTA R 19 5 /2 02 2 ( L EI  PA UL O GUS TA VO ) –  
AUD IO VI SUA L  

 
 

*RE P UB LIC AD O  POR  I NCO R REÇÃ O*  
 

ANEXO  II I  

CRI TÉR IO S  UTI L IZ ADO S  NA  A VA LI AÇÃO  DE  MÉ RI TO  CU LTU RA L  

  

A s  com is sõe s  de  se l e ç ão  a t r i bu i r ão  no t as  de  0  a  1 0  po n to s  a  c ada  um dos  c r i t é r i o s  de  av a l i aç ão  de  c ada  p ro je to ,  co n fo rm e  

t abe l a  a  s egu i r :  

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 

do Critério 
Descrição do Critério Pontuação Máxima 

A 

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, 

objetivos, justificativa e metas do projeto - A 
análise deverá considerar, para fins de avaliação e 

valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, como 

um todo coerência, observando o objeto, a justificativa 
e as metas, sendo possível visualizar de forma clara os 

resultados que serão obtidos. 
  

10 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de São Francisco do Oeste - A análise 

deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, 
se a ação contribui para o enriquecimento e valorização 

10 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
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da cultura do município 
  

C 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta aspectos 
de integração comunitária, em relação ao impacto social 

para a inclusão de pessoas com deficiência, idosos e 
demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade 

econômica/social. 

  

10 

D 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto - A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do projeto 
sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha 

orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, 
metas e objetivos previstos. Também deverá ser 
considerada para fins de avaliação a coerência e 

conformidade dos valores e quantidades dos itens 
relacionados na planilha orçamentária do projeto. 

  

10 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao 

Cronograma, Objetivos e Metas do projeto 
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a 

viabilidade técnica e comunicacional com o público alvo 
do projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-los. 

  

10 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as 

atividades desenvolvidas - A análise deverá 
considerar a carreira dos profissionais que compõem o 

corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou não 
em relação às atribuições que serão executadas por 

eles no projeto (para esta avaliação serão considerados 

os currículos dos membros da ficha técnica). 
  

10 

G 

Trajetória artística e cultural do proponente 
- Será considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta 

  

10 

H 

Contrapartida - Será avaliado o interesse 

público da execução da contrapartida proposta pelo 
agente cultural 

10 

PONTUAÇÃO TOTAL: 80 

 

● A  po n tuaç ão  f i n a l  de  c ada  c and i d a tu r a  se r á  d ada  con fo rme  um a  som a  s im p le s  d as  c r i t é r i o s  o b r ig a tó r i o s  

● Os  c r i t é r i o s  ge r a i s  s ão  e l im i na tó r i o s ,  de  mo do  que ,  o  age n te  c u l tu r a l  q ue  r e cebe r  po n tuaç ão  0  e m a l g um dos  c r i t é r i o s  

se r á  de s c l a s s i f i c ado  do  Ed i t a l .  

● Se rão  ado t ado s  c r i t é r i o s  de  d e sempa te  na  o rdem  a  se gu i r :  

a )  ma io r  po n tuaç ão  no  i t em  A ;  

b )  m a io r  po n tuaç ão  no  i t em  B ;  
c )  m a io r  po n tua ç ão  no  i t e m  C .  

● Se r ão  co ns i de r ado s  ap to s  o s  p ro je to s  que  r e ce be re m no t a  f i n a l  i g ua l  o u  s upe r i o r  a  50  pon to s .  

● Se r ão  de sc l as s i f i c ado s  o s  p ro j e to s  que :  

I  -  r e ce be r am no t a  0  e m qua l que r  do s  c r i t é r i o s  o b r ig a tó r i o s ;   

I I  -  ap r e se n tem qua i sque r  fo rm as  de  p re co nce i to  de  o r i g em,  r aç a ,  e tn i a ,  gê ne ro ,  co r ,  i d ade  o u  o u t r as  fo rm as  de  
d i s c r im i naç ão  se r ão  de sc l as s i f i c ada s ,  com f undame n to  no  d i spo s to  no  i nc i so  IV  do  capu t  do  a r t .  3 º  d a  

Con s t i t u i ç ão ,  g a r an t ido s  o  co n t r ad i tó r i o  e  a  am p l a  d e fe s a .  

● A  f a l s i d ade  de  i n fo rm açõe s  ac a r r e t a r á  de sc l as s i f i c aç ão ,  pode ndo  e nse j a r ,  a i nda ,  a  ap l i c a ç ão  de  s anções  
adm in i s t r a t i v a s  o u  c r im i na i s .  
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